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PREGÃO PRESENCIAL 129/2018 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do 

referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 129/2018, com a alteração descritas a seguir. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL 

DO BRASIL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE PROCESSAMENTO E 

GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO E OUTRAS 

INDENIZAÇÕES DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM CARÁTER DE 

EXCLUSIVIDADE. 

 

NO  ITEM 9  DO EDITAL 

ONDE LIA-SE: 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO 

9.1. A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos 

ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 

licitante ou seu representante, deverá conter: 

9.2. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 

indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua 

proposta. 

9.3. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Projeto 

Básico. 

9.4. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

9.5. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

9.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 

para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.7. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

9.8. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

9.9. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva 

em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do 

Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

9.10. A licitante que não atender ao item 9.6, será desclassificada. 

 

LEIA-SE 

10. DA PROPOSTA DE PREÇO 

10.1. A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão 

do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as 

suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

10.2. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 

ofertado, indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia 
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e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

10.3. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 

Projeto Básico. 

10.4. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

10.5. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

10.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 

para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

10.7. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

10.8. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Capanema, 26 de novembro de 2018  

 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

 

 


